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1 - OBJETO:

Constitui objeto principal deste instrumento a contratação de empresa especializada no controle de pombos, seguindo todas as diretrizes de leis ambientais vigentes, para a remoção segura e eficaz das aves através da avaliação e fornecimento de soluções personalizadas, atentando-se à segurança e realizando ações para prevenir o local de uma nova infestação, atendendo a demanda da secretaria municipal de administração.

2 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A aquisição do objeto é necessária para o correto manejo e remoção de pombos do telhado da sede da prefeitura municipal de Conselheiro Lafaiete e prevenção de novas infestações.  

Apesar do pombo ser considerado uma ave dócil, ele é causador de graves doenças respiratórias, nervosas e dermatológicas em seres humanos. Suas fezes abrigam fungos e bactérias que, quando secas, espalham pelo ar agentes causadores de Criptococose, Ornitose e até Salmonela. Por isso, estar em um mesmo ambiente que contenha ninhos de pombos pode comprometer a saúde dos funcionários e a integridade dos processos produtivos. 

À vista disso, notou-se que, com o passar dos anos, a aglomeração das aves nos telhados tem causado deterioramento e rompimento dos forros de PVC utilizados nas salas da referida prefeitura, expondo os colaboradores ao contato direto com as fezes destes animais, impedindo o adequado funcionamento dos setores e comprometendo a salubridade no ambiente de trabalho.

De acordo com o Ibama, os pombos são considerados fauna silvestre no Brasil e, por consequência, o seu abate, perseguição e maus-tratos são ilegais, conforme a lei ambiental. Diante disso, faz-se necessária a contratação de uma empresa especializada para executar o serviço dentro das leis ambientais.
A fundamentação será uma dispensa em razão do valor com fulcro no artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021, cujo valor enquadra-se no máximo permitido. 
Ademais, a falta de controle das aves representa risco real de comprometer a continuidade dos serviços públicos e prejuízo à saúde dos funcionários, o que reforça a necessidade de pronta atuação, dentro dos limites legais para contratações de pequeno valor.
3 - DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO A SER CONTRATADO:

	ITEM
	QUANT.
	UNIDADE 
MEDIDA
	DESCRIÇÃO OBJETO
	PREÇO REF. ESTIMADO

	
	
	
	
	UNITÁRIO (R$)
	TOTAL (R$)

	01
	01
	UNIDADE
	Serviço de controle de pombos através do manejo, remoção e prevenção de nova infestação através de soluções que seguem as diretrizes das leis ambientais.
	
	



3.1 - DETALHAMENTO DAS CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:

Trata-se da captura e manejo dos pombos a ser realizado seguindo as etapas a seguir.
· Realização de uma análise prévia de ambiente- Primeiramente deverá ser feita uma análise do ambiente e comportamento dos pássaros para determinar a situação da proliferação e a presença dos animais, tanto os adultos quanto os filhotes e ovos.
· Identificação da espécie- O conhecimento dos hábitos e das necessidades da ave é de extrema importância para realizar a tarefa de controle de pombos.
· Captura dos pombos- As aves precisam ser retiradas do local e levadas para viveiros especializados no cuidado e controle da natalidade do animal, garantindo que não aumente seu número e voltem a infestar o local onde foram encontrados. Apenas espantá-los pode fazer com que voltem a rondar e estabeleçam ninhos em outras localidades próximas, o que não resolverá o problema.
· Elaboração de práticas de prevenção- Para eliminar o risco de haver outras pragas no mesmo local, medidas preventivas precisam ser instauradas para eliminar ambientes propícios à infestação, como a instalação de barreiras e outros sistemas de proteção física que dificultem a passagem do pombo e a criação de ninhos. Nesse ponto é preciso ser fechados aberturas na laje, aberturas no telhado e qualquer lugar que as aves possam entrar. Após isso, deverá ser instalado aparelhos ultrassônicos, que emites sons que incomodam a audição das aves, fazendo com que elas procurem outros locais para formarem seus ninhos.

Segue abaixo o croqui com as medidas do telhado onde será realizado o serviço:
[image: ]

4 - PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER CONCLUÍDA A CONTRATAÇÃO:

30/09/2025

5 - GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO EM RELAÇÃO AO RISCO DE SUSPENSÃO OU PARALISAÇÃO DE SERVIÇOS OU FORNECIMENTOS ESSENCIAIS:

	
	Baixa Prioridade

	
	Média Prioridade

	X
	Alta Prioridade (Em caso de Alta Prioridade, deverá ser apresentada justificativa da urgência)



5.1 - JUSTIFICATIVA:
A contratação de empresa especializada em controle de pombos é de alta prioridade devido aos problemas causados pela presença dessas aves no telhado do órgão, como, por exemplo, o deterioramento e o rompimento dos forros de PVC, contribuindo para o contato direto com as fezes desses animais. 
As fezes dos pombos e os parasitas que eles carregam no corpo podem transmitir várias doenças para os seres humanos. Uma das doenças mais graves passadas pelas fezes do pombo é a criptococose, capaz de causar uma grave infecção nos pulmões e sistema respiratório. A doença pode ser fatal e possui um tratamento duradouro. Histoplasmose e Ornitose são outras doenças graves transmitidas, que podem comprometer o sistema respiratório e nervoso humano. A bactéria da salmonela também pode ser transmitida pelas fezes dessas aves causando uma infecção grave que pode levar a quadros fatais.
Elas podem transmitir até toxoplasmose. Além disso, podem ser portadores ou reservatórios de outras doenças. Portanto, a falta de controle dessas aves pode comprometer a continuidade dos serviços públicos, além de causar sérios danos à saúde dos colaboradores.

6 - TIPO DE OBJETO:

	
	Fornecimento de bens
	
	Fornecimento de bens de consumo

	
	
	
	Fornecimento de bens permanentes

	

	X
	Prestação de serviços
	X
	Prestação de serviços não continuados

	
	
	
	Prestação de serviços continuados



7 - EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS, PROVA DE CONCEITO OU PROTÓTIPO:

	X
	Não

	
	Sim (Em caso de exigência, deverão ser apresentados os critérios para avaliação, prazo para apresentação de produto ou para realização da prova de conceito, local de realização da análise e demais informações necessárias ao julgamento objetivo).



8 - HABILITAÇÃO ESPECÍFICA:

	
	Não

	X
	Sim. Especificar:
· Atestado de Capacidade Técnica, que comprove já ter fornecido os serviços da natureza do objeto da presente licitação, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, informando sempre que possível, quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura do responsável pela informação, bem como se foram cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos serviços.

· Registro ou inscrição da empresa na Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE compatível como 8122-2/00- Imunização e Controle de Pragas Urbanas.

·  Alvará sanitário e observância da RDC nº 52/2009 da ANVISA, que trata de empresas prestadoras de serviço de controle de vetores e pragas urbanas.

· Termo de Indicação de Responsável Técnico, profissional (is) de nível superior, com competência legal podendo ser profissional (is) da área de Biologia, Engenharia Agronômica, Medicina Veterinária ou Engenharia Ambiental com registro no órgão competente, que pertença ao quadro de pessoal da CONTRATADA, na data prevista para a entrega das propostas.

· Demonstração de que o(s) profissional(is), designado(s) como Responsável(is) Técnico(s) pertença(m) ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entende-se o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social, o administrador ou o diretor, o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social, o prestador de serviços com contrato escrito e firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame.

· Comprovação, por meio de certidões ou atestados, de que o responsável técnico já tenha prestado os serviços especificados neste DFD.



9 - RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA:

	
	Não

	X
	Sim. Especificar:
· Entregar o objeto dentro das especificações, no local, prazos e horários estabelecidos neste documento, responsabilizando-se pela troca dos itens que, porventura, estejam fora das especificações e/ou tenham sofrido alguma espécie de dano durante o transporte, independentemente do motivo alegado.
· A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.
· Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
· Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.
· Comunicar à Administração qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados.
· Manter, durante o período da contratação, o atendimento das condições de habilitação exigidas na licitação.
· A contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
· Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos prazos previstos, com a devida comprovação.



10 - RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DO CONTRATANTE:

	
	Não

	X
	Sim. Especificar:
· Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas DFD e seus anexos.
· Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.
· Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
· Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado.
· Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento/serviço efetivamente prestado, conforme objeto, no prazo e forma estabelecidos no DFD e seus anexos.
· A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.



11 - LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:

A execução dos serviços deverá ser iniciada no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar do recebimento do empenho, na sede da Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete, situada na Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10- Centro, Conselheiro Lafaiete/MG.

O objeto será recebido provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Documento de Formalização de Demanda e na proposta.

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Documento de Formalização de Demanda e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

O objeto será recebido definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

12 - DO PAGAMENTO:

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento definitivo do objeto, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela contratada.
O pagamento somente será liberado se, no ato da apresentação do comprovante de entrega do serviço forem apresentados os atestados de regularidade referentes à Fazenda Federal e Seguridade Social – INSS (CND Federal Conjunta), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, Regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, e Regularidade Trabalhista (CNDT).

13 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:

O Contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura.

14 - DEFINIÇÃO DA NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO OU NÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES:

	X
	Com base na baixa complexidade do objeto, o Estudo preliminar e o gerenciamento de riscos da contratação serão dispensados para esta contratação, bastando a elaboração de TR ou PB, conforme facultado no art. 17°, inciso I, do Decreto Municipal n° 252/2025.

	
	Devido à alta complexidade do objeto e/ou as diversas soluções disponíveis no mercado será necessária a elaboração do Estudo Técnico Preliminar e o Gerenciamento de Riscos da contratação.

	
	Devido à existência de Estudo Técnico Preliminar e de Gerenciamento de Riscos de contratação anterior, serão utilizados o ETP e GR do Processo Licitatório nº ............./...........

	
	Outra Justificativa: 



15 - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

As despesas decorrentes desta contratação correrão pela seguinte dotação orçamentária:

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Declara-se para os devidos fins, que há previsão de recurso orçamentário, para assegurar o pagamento das despesas relacionadas ao objeto, consoante da disponibilidade de dotação orçamentária para tal finalidade, indicada acima, e que, em atendimento ao disposto no inciso II do art. 16 da Lei Complementar nº 101 de 05 de maio de 2000, além da previsão da Lei Orçamentária Anual, a despesa está prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual do Município de Conselheiro Lafaiete/MG.

16 - APLICAÇÃO DE RECURSO FEDERAL:

	X
	Não

	
	Sim. Especificar:



[bookmark: _Hlk188441196]17 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

[bookmark: _Hlk188440976]18 - INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DA CONTRATAÇÃO:

	GESTOR:
	

	FISCAL:
	



[bookmark: _Hlk188440959]19 - DATA E ASSINATURAS:

DFD elaborado em: 15/09/2025, pelo(a) servidor(a) Tuane Aparecida da Costa Chaves

	GESTOR:
	

	FISCAL:
	

	SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL: 
	



Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro
Conselheiro Lafaiete - MG
www.conselheirolafaiete.mg.gov.br
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